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i. OBJETO: REGISTRO DE PReçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUtSiÇOES DE CESTAS BÁSICAS
DESTINADAS A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE TIANGUA CE.

1.1. DO ORCAO GERENCIADOR
1.'l.l. SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO l)E .JU LGAhlENTO, DIVISÃO POR ITEM
2.1. O presente termo de referência é oriundo da solicitação de despesas da secretaria demnndantc, qual é o Orgão Gerenciador
para o presente processo.
2.2. Critério dc julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE (AhlPLA PARTICIPAÇÃO E COTAS RESERVADAS PARA
ME, EPP e MEI)
2.2.1. Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lci Complementar 147/14, a administração pública:

1 - Deverá realizar processo licitar(5íit} destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porto
o$ itens de çoniraiação cujo valor seja de até R$ 8{}.(]{)e):€1€] ({tiícnía mií reais); (Relação dada pela Lci Complementar n' í47,

de 7 de agi s a ác 2Q}4}.

Ell - deverá estabelecer: cm certames para aquisição de bens dD natureza divisívc!. cota de até 25%"(vinte e circo por centos do
objcto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

2.2.2. OS QUANTITATIVOS DO OBJETa DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS DA SEGUINTE FORMA
Cota Principal corresponde a 75% (setenta e cinco por caril.o) das quantidades totais do objeto, destinados à participação dos
interessados que atendam aos requisitos da edital; Cota Reservada corresponde a 25% (vinte c cinco por Conto) destinado à
participação exclusiva das Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte -- EPP c Microempreendedores individuais -
MEI, sem prquízo da sua participação na cota principal.
2.2.3. Para os LOTES DE AMPLA PARTICIPAÇÃO poderá participar toda e qualtluci Empresa que atenda o exigido no
Edital e seus anexos.
2.2.4. Para os LOTES DE COTA RESllRVADA PARA ME, EPP E MEI, somente poderão participar Microempresas - ME,
Empresas dc Pequeno Porte - EPP e Microcmpreeüdedores Individuais -- MEI.

3. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS DA SEGUINTE FORNTA
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!TgM   QTD. POR
CESTAS

UND QTn

  AÇÚCAR CRISTA L 2

 

Kg  
2 Arroz branco agulhinha tipo 01   Kg 7500
3 Biscoito doce tipo popular - 400g   P(:'l' 75oo

4 Café Torrado e Moído - 250g 2 PCI 75{){)

5 Farinha dc mandioca branca l   3750

6 Farinha dc milho floçada - 500g 2 P(]' 7500

7 Fei.jão carioquinha Tipo 01 l Kg 3750

  Leite em PÓ integral - 2008   P(T 375o
9 Macarrão aipo espagucte çom sêmo]a -5{)(]g 2 PC'l' 75o0

1 o õlet} dc se ja refinado - lata qt)(}ml l [,A]'A 3750

VALOR TOTAL



4. REFERENCIAL DOS PREÇOS E CONDIÇÃO DE ENTREGA
4.1.. Os preços dc referência coram estimados com base nas cotações realizadas pel.o Setor de Cotação da Prefeitura Municipal
de Tianguá/CE, anexas aos autos. Onde os quantitativos a serem licitados foram levantados pelos Sctorcs solicitantes do
Município de Tianguá-Ceará, conforme dispostcls na relação dc Paul,a dc Quantitativos.
4.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo dc 05 (cinco) dias contados do recebimento da ordem de compra, no local
determinado pela Secretaria $olíçítantc estabelecida, na Rua Vereador Raimundo Limo, Ro 200 - Centro, Tianguá -- Ceará,
CEP: 62.320-00tl, observando rigorosamente as especificações contidas neste lera)o de referência, nos anexos c disposições
constantes de sua proposta dc preços.
4.3. Os produtos deverão ser entregues em sacos transparentes resistentes ou caixas próprias devidamente identificadas, não
podendo haver produtos que não estejam adequados para o uso humano, sob pena de devolução de todas as cestas constantes
no empenho, entregue à empresa vencedora.
4.4. Não serão aceitas ohrtas dc produtos em embalagens ou condições diferentes das solicitadas.

5. .JUSTIFICATIVA DA NECESS)JADE DE CONTRATAÇÃO
5.1. A presente aquisição justifica sc cm virtude do atendimento às necessidades de pessoas que sc encontram cm situação de
vulnerabilidade social cm atendimento ao disposto na Politica Nacionalde Assistência Socialatravés da Secretaria de Trabalho
e Assistência Socialdo Município de Tianguá-CE.

6. DATAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
J.l. A$ despesas decorrentes da contratação do objeto desta !imitação concfão à conta de recursos coTtsignados RO vigente

'7.1. Sela adorado para o envio de anões üo pregão etetrânico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", e11} que os
}icitantes apresentarão lances públicos e sucessix'os, cetm lance final c fechado.

8. DOS DOCUM ENTES DE HABILITAÇÃO
8.1. OS INTERESSAM)OS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUÀ/CE, na forma dos artigos 34 a 37
da l..ci Federal n.ü 8.666/93, alterada e consolidada: habilitar-se-ão à presente licitação HCdi4&üte a apresentação dos
documentos abaixo relacionados (subitens 8.2 a 8.6), os quais serão aílalisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o
scu prazo de validade
8.1.2. Os documeTltos relativos à fase de tlabilitação, compreendidos neste item "8" deste iitstrumento, deverão ser enviados
por meio do Sistema do Porta] dc Licitações do Banco do Brasi] 11:.juntamente com a proposta
de preços.

8.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
8.2.1. REGISTRO COM ERCIAI,. no caso de Empresa(firma individua]), no regístro púb]ico dc empresa mercanti] da .lunla
Comercial; devendo, no caso da licitantc scr a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbação no regislro da Junta onde tem sede a matriz.
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ITEM DESCRIÇÃO QTD. POR
CESTA

QTD DE
CESTAS UND "Q

TOTAL ,.  
l AÇUCAR CRISTAL 2

12S0

Kg 2500

 

2 Arroz branca agu]hinha tipo 0] 2 Kg  
3 Biscoito doce tipo popular - 400g 2

P(J
2500

4 Café Torrado e Moído - 250g 2 25oo

  Farinha de mandioca bt.anca   Kg 1250

  Farinha dc milho llocada - 500g PCT 25o[)

  Feijão carioquinha I'ipo 01 l Kg L250

  Leite em PÓ integral 200g l

 
1250

9 Macarrão tipo cspaguctc com sêmola -500g 2 H{)[)

  OÍeo de m.ia refinado - baia 900mi    
VALOR TOTAL  
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8.2.2. ATO CONA'rlTUTiVO. ESTATUTO ou CONTRATO SOCiAl, CONSOLEI)Ano em \lh(;l-:Êvi8anelle
registrado ilo registro público dc empresa mercantil da Junl,a Comercial, em se tratando dc sociedades empresárias e, no caso
de sociedades por ações, acompanhado dc documentos de e].lição de seus administradores; devendo, no caso da ]icitantc ser a
sucursal, filial ou agência, apresentar o rcgistro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tcm sede a
matriz. Sc o contrato socia] não for consolidado deverão ser apresentados o$ aditivos posteriores ao contrato inicial e se
consolidado, existindo alterações posteriores, tamt)ém, essas serão exigidas
8.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUI'iVO, nQ caso de sociedades simples excelo cooperativas - no Cara(brio dc
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria cm exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com a\'crbação no
Cartório onde tem sede a matriz.
8.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou soçicdadc estrangeira em funcionamento na País, e
ATO DE ReGISTRO BE AUT41)R}ZAÇA(l} PARA $'UNC}ONAMENTQ expedido pelo órgão competente, quando &
a ividade as$ia} o exigir.
8.2.5. Cópia de documento oficial de identificação dc lodos os sócios, diíelo es ou do empresário individual. No caso de
sociedade anónima pode ser apresentada a cópia dc documento oficial de identificação de seus administradores. membros de
concelho de administração e da diretoria acompanlladas dos aros que os nomearam.

8.3. RELATIVA A REGULARIDADE FiSCAl, E TRABALHISTA:
.3.1. Prova dc inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas(CNPJ);

8.3.2. Prova de inscrição no cadastrcl de conttíbuinLes estadual (FIC) ou municipal: conforme o caso, se houver, relativo ao
domicílio ou sede da licitantc, pcrtincnt.c ao scu ramo dc atividadc e compatívelcom o objeto contratual;
8.3.3. Prova dc Regularidade relativa aos Tribunas Federais e Dívida Atava da União (inclusive contribuições sociais), cam
base Ra Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de Q2/.í0/2Ql4;
8.3.4. Prova de :'egu aridade para coa a eazeada weadoa} media te apíeseneação Certidão Negativa de Débi os Estaduais de
seu domicílio ou sede:
8.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Municipais dc scu domicí]io ou sede (Gcra] ou ISS);
8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço(FGTS) mediante a apresentação do
Certificado da Regularidade Fiscal(CRF);
8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadímplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas -- CNDT, em c.onformidade com o disposto na Ct.T com as alterações da Lcí N'', 12.440/11 -
DOU dc 08/07/2011.
8.3.8. Havendo a]guma restrição na comprovação da regu]aridade fiscal e trabalhista, aos licitantes enquadrados como
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazc} de 05(cinço} dias úteis, cujo termo inicialcorresponderá
ao Honesto em que Q propoaeate íoí declarado o vencedor do certame, piorío8áve s por igual pedode}, & criléri(} do Pregoeiro,
para a regularização da documentação c emissão dc eventuais ccri:idõcs Rega ovas ou positivas com efeito e ceftídão negativa,
e deverá apresentar Declaração de acordo com o subirem 8.6.S;
8.3.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
omprovação de regularidade fiscale trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;

8.3.10. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a rcgistrar o preço, sem
prquízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantcs remanescentes, na
ordem dc classificação, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitação;

8.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONONTICO-FINANCEIRA:
8.4.1. Certidão negativa dc falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
8.4.2. Ba aRço Palfimoaia c demonstrativos contábcis do áltimc exercício sacia!, .iá exigíve s e apresentados na forma da !oi,
que cçlmpiovc a boa sií ação fiaaaccifa da empresa, vedada a sala subsi.ituição poí baiaoceles oa balanços provisórios, pcdeadc
ser a Balizados por índicES oficiais, quando encerrado há mais de 03 {três) meses da data de apresentação da proposta;

a.l) Observações: serão considerados acentos como na forma da lei o balanço patrimnnialc demonstrações contábeis assim
apresentados:

a.] ,l) Sociedade regidas pela Lei n' 6.404/76(sociedade anónima)
Publicados em Diário Oficial:
Publicados em jornal de grande circulação; ou,
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercia] da sede ou domicílio da licitante.

a.1.2} Sociedades por cola de responsabi]ídade limitada(] .T])A}
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Por lk)t{)uipiu. doh THmnb dc Abertura c dc Encerramento dn livro Diário, dcvidamcn c aulcàh(:ggo na Jli
Comercial da sede ou domicílio da }icitante ou em outro órgão equivalente; "'''.''

Fotocópia do Baiaaço e das Demolstíaçõas Contábeís dev'idametile fegistfados ou & ie bicadas na Junta Comcrciai da
sede ou domicílio da }icihníe.

a. [.3} Sociedades sujeitas ao regime cstabe]ccidt} na Lei Complementar n' 123. dc }4 dc dezembro dc 2006 - cstaÍuiQ das
Microempresas e das Etnpresas de Pequeno Porte ''SINIPLES":

Por fotocópia, dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devidamente autenticado na Junta
Ck)marcial da sede ou domicílio da licitantc ou cm outro órgão equivalente;

Fotocópia do Balanço e clãs Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da
sede ou domicílio da licitante.

a.1.4) Sociedade criada no exercício em curso
Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente rcgistrado ou autenticado nü Junta Comcrcialda sede ou domicílio da

licitantc;
O balanço patrimonialc as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro profissional

equivalente, devidamente regístrado no Conselho Regional de Contabilidade, ficando, pois, csi,as soc.icdadcs dispensadas da
análise dos índices do balanço.

a.2) Quanto à qualificação econõinico-financeira no tocante à exigência de balanço patrimonial, csclarcceinos o devido
.nteadime to acerca do prazo de validade do mesmo. Por meio do Acórdão } }6/2016-Plenário, posteiiofalelite referenciado

Feio decente Acórdão 2.}45/i7-?icnáíia, o 'fCU apoiou posicioaame to sc>bfe o tea a que pril3}a eia regra prevista ne

'(...) refutando argumento da representante que alegava que a validade
dos balanços antigos findar-se-ia cm 30 dc abril, quando já teriam que ser
apresentados os demonstrativos ano contábil de referência, o Tribunal
entendeu quc deveriam ser sopesados outros princípios, como o da
razoabilidade e o da economia.idade, atente a um rigorismo excessivo e à
possibilidade de reconhecer como válidas ambas as datas, tanto a do
C(5digo Civil, quanto a da ll\strução Normativa da Receita Federal."
(Acórdão TCU 2.145/17 Plenário).

a.3) Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento dc dois prazos distintos, a depender da
adição ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o último dia útilde maio para as empresas vinculadas ao
Sped, prorrogado, em caráter excepcional, até o último dia útildo mês de julho dc 2021, conforme Instrução Normativa
RFB n' 2023, de 28 de abrildc 2021; e 30 de abrilàquelas que não o utilizam.

9.4.3. As empresas que -apresentarem índices inferiores a i(un) em qualquer dos índices de Liquidez Gera! (LG) e

iO% {dez por celtto} do valor total estimado da contratação 8u do iteKt pertinente.

8.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.S.l.. Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma especificação exigida, discriminada ou
similar, fornecida por pessoa jurídica dc direito público ou privado, que compro''-'c que a licitante possui aptidão para o objeto
deste certame.

B.6. DEMAIS DOCUMENTOS l)IÇ HABILITAÇÃO:
8.6.1. Dec]aração de quc, cm cumprilncnto ao estabe]ecido na Lei n' 9.854, de 27/].0/1999, pub]icada no DOU de 28/]-O/].999,
e ao incisa XXXll[, do artigo 70, da Constituição Federa]: não emprega menores de l18 (dezoito) anos em trabalho soturno,
perigoso ou insalubre: ncm emprega menores de 16(dezesscís) anos cm trabalha algum. salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14(quatorze) anos: conforme modelo constante dos Anexos do edital
8.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos, conforme modelo constante dos
Anexos no edital.
8.6.3. Declaração, sob as penalidades cabívcis, dc inexistência de fato supeívcnicntc impeditivo da habilitação, ficando ciente
da obdgabricóadc dc declarar ocorrências posteriores: «}nlbmiç mlldcÍo cona ante dos Anexos do edÉia} íar{.32: $2', da Lci R-'

8,6.4. O ão a e dimenio ao dispasío este subirem, implicará na desclassificação da ]icitanle, conforn e p evê art- 5' do
Dccícto Municipal nü 139/20t 4, de 23 de dezembro dc 2014
8.6.5. Em se tratando de microcmprcsa ou empresa de pequeno porte(ME ou EPP) que possua restrição fiscal: quanto aos

8.666/93)
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documentos exigidos neste certame. deverá apresentar a dcc]aração de que consta a restrição físca] e qubvsete]ti$%
sanar o vício. no prazo de 05(cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, $ ]' da Lci Complementar N'. 123
8.7. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITIJRA DE TIANCUA'"7ên,
documentação mencionada nos subítens 8.3 a 8.4 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral
(CRC) junto à Prefeitura Municipal de Tianguá/CE, juntamente com a Prova de regularidade para Eom a lazcnda lcdcral
mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Fcdcrais c a Dívida Alava da União ou
conforme nova wítídão unificada caIU base na Portaria Conjunta RF'B/PGFN N'. 1.751 de 02/1Q/201.4 e Certificado de
Regularidade (CRF') junto ao FGTS, asseguradí}, neste caM), aos demais iíçitanles. {] direito de acesso ao$ dados nele
c08stan!«s), tn qual deverá ser entregue acompanhado dos documentos i,falados no subirem 8.3 e 8.4. do edital, cuja
autcn{ cidade e prazo de validade serão analisados pejo Pregoeiro
8,7.!- A documea ação constante do Cadastro de Fcmecedofes da Prcfcilüía Municipal dc Tia guá/CE deverá também
encontrar-se deotfc do prazo de v'alidade e ateadef ao bispos o wíe cdiía
8.7.2. Haveitdo a necewidade de e v c de docualentcs de }labilitaçâo colam emeotzares, a«essáfios à cailfíimação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados, o ]icilante será co votado a eacamÍaitá-ios, em {orl ato digital, via sistema, ao prazo
de 24 (VINTE € QUA'rKO) HORAS, sob pena de nazi {tação,
8.7.3. Somente haverá a itecessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais ttão-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
8.7.4. Não serão aceitas documentos de llabilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
JCTmitidQ$.

8.7.5. Sc o lícitantc for a matriz, todos os documentos deverão estar em nomc da matriz, e se o licitante for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, excito aqueles documentos que, pela própria natureza, compras'adamente, forem
emitidos somente cm nome da matriz.
8.7.6. Serão aceitas rcgistros dc CNPJ dc licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND ç ao CRF/PGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições
8.7.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase dc habilitação.
8.7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspendera a sessão, inlbrmando
no ''çhat'' a nova data e horário para a continuidade da mesma
8.7.9. Será ínabilitado o lícítante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos, üu apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital
8.7.]0. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, cm havendo habilitação, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate acto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC oo 123, de 2006,
seguindo $c n disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente
8.7.tl. O lícítante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo cm outro lote, ficará ot)fígado a comprovar
os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do lote em que venceu iis do lote em quc estiver
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilítação, além da aplicação das sanções cabíveis
8.7.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitantc será declarado vence.dor

9. DA FORMALIZAÇÃO E ENTREGA
J.l. As obrigações deconentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado entre o Município
de Tianguá/CE. através da Secretaria solicítantc, representada pelo(a) Secretário(as)/Ordenador(as) de Despesas. e o(s)
licitante(s) vencedor(es), que observará os tcrmos da Lpi n.' 8.666/93, da Lei n.' l0.520/{)2, do edital o demais normas
pertinentes
9.2. DAS ORI)ENS DE COMPRAS: Os produtos !imitados/lconi,falados serão e!\i:negues nlediaatc expedição de ORI)ENS DE
COMPRAS, po{ parte d& administração ao }ÍcÍíante vcn ; dor, que indicarão os qua ti4,ativos a wfc.m cnlícg es, de acordo com
a coaveaiêacia e opoctu idade adinipi.st atava: a necessidade e disponibilidade $inaoceifa da CoaÍíalanle
9.2.1, A ordem de compra etnitída co terá os produtos pfeÍeadidos e a fespecti'va quaalidade, deveoda sef e iíc8 c ao
bene8ç áíio do registro no se e dereçe} Ksico, ou enviada via {ac-sím e ac se número dc íe ei08e, o leda remetida via a-
mai ao seu eitdereço e ei õãico, caos dados constem do cadastíc de fornecedores.
9.2.2. Observadas as determinação c orientações coastanles da ordem de compra, o [oínecedor deverá fazer a cnlrc8a dos
produtos no !owl, dentro do prazo c horários previstos, oportunidade em que receberá Q atesta declarando a erttrcga dos bens
9.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máxitno de 05 (cinco)
dias contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA, no local determinado pela Secrctafia solicitatlte estabelecida na Rua
Vereador Railnundo Lama, uo 200 - Centro, Tiatlguá - Ceará, CEP: 62.320-000, observando rigorosamente as especificações
contidas neste termo de referência, nos anexos e disposições constantes dc sua proposta de preços.
g.3.1. Para os produlos objclos deste certame. deverá ser emitida natura e nota fiwa] cm nome da Prefeitura do Município de
Tianguá /CE
9.3.1.1. As informações necessárias para emissão da falara e nota fiscal deverão scr requeridas junto a Secretaria dc Trabalho e
Assistência Social
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9.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas';dêste-4er'Mo
referência e na proposta de preços vencedora a Admiitistração os recusará, devendo scr dc imediato ou no prazo máximo dc 2:
(vinte e quatro) horas adequadas às supracitadas condições. Hlh pena dc aplicação das penalidades wbívcís: na forma da leí e
deste instíumeaÍo.
9.3.3. As prorrogações de prazo serãa concedidas somente mediante justificativa, permissiva lcgale conveniência atestado pelo
Município de Tianguá /CE.
9.4. O$ produtos licitados deverão ser ejltregues, observando rigorosatnente as c(-lndições contidas neste termo de referência,
nos anexos desse inst.jumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bcm ainda às normas vigentes, assumindo o
fomeccdor a respoasabílidade Feio pagamento dc todos os impostos, taxas c quaisquer 8flus de Origem lidera!, cstadua! e
municipal, bem coma, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, prev idencÍárias. fiscais e comerciais
resultantes da execução do fomecimcnto que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir. remover ou substituir. ãs suas expensas no tota] ou em parte. o objcLO do fornecimento en] quc se
verificarem vícios, dcl'oitos ou incorreçóes;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do {aí ecimeala, não excluindo ou reduzindo essa rwpcosabiiidadc a Gscaiização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
c) Indicar proposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução do fortlecimcnto. As decisões e providências
quc ull,tapassarem a competência do representante do üirncccdor deverão ser comunicadas a seus suporiotes em tempo hábil
,ara a adição das medidas convenientes;

d) A entrega dos materiais deve se Bfetuaí dc Jorna a não comprometer o funcionamento dos serviços das Secretarias

10. DO PAGAMENTO:
10.1. 0 pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens dc compras/autorizações dc
fornec.ímento expedidas pelas secretarias solicitantes, de cona)rmidadc com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas
pelos gestores das despesas, a«)mpanhadas das certidões Fiscais e Tíabalhísbs do Jícitante vencedor, todas atuajizadas,
obsclvadas as condições da proposta
l0.2. O pagamento será cfctuado em até 30 (LrinLa) dias após o encaminhamento da documentação tratada no subitcm anterior:
atravé.s de crédito na conta bancária do fornecedor.

1] . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
][.]. Assinar e devo]vef a ordem dc compra ao ]yuaicípio dc Tiangtlá /CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) bolas, a
cclntaT da data do seu recebimento.
11.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias: contados (ta reçebimcnlo da ordem dc compra, no
localdoEerminado pela Secretaria solicitante estabelecida na Rua Vereador Raimundo Limo, n' 200 Centro, Tianguá -. Ceará,
CEP: 62,320-000, observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições
constantes de sua proposta dc preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer
â s dc OTigen eedefa:, est,ad a € muaicipa!: bcm como, quaisq e e caídos judiciais cu cxerajt:diciais. sejam tfaba ] ís a$,
.irevídcnciáríos, fiscais c comerciais rasu]tantcs da execução do contrato que lhes sola.m imputáveis, inclusive com relação a
terceiros, em decorrência da celebração do contrato, Q ainda
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamentc à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução da coairato, não excluindo ou reduzindo essa íespoasabiiÍdadc a ascaiiz:tção {lu o acompanha c !o pe o ó gãe}
interessado:
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se ÜzcFem no fornecimento, até 25% (vinte c
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do $ 1' do art. 65 da Lei NO. 8.666/93;
d) Prestar os esclarecimentos quc forem solicitados pelo Município dc Tianguá /CE, cujas reclamações sc obriga a atender
pronlamcnie, bem como daí ciência ao mesmo, imediatanle11te e polcscri.to, de qualquer anormalidade que verificar quando da
execução do contrato
11.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitada às normas e exigências especificadas no termo de referência,
ou na proposta dc preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte c
quatro) horas ser adequados às supracitadas condições:
11.4. Os produtos deverão ser entregues em fardos transparentes rcsistetltes ou caixas próprias devidamente identificadas, não
podendo haver píodti④s quc ãa estejam adequados para o co sumo humana, sob pena dc devojação dc !odes as cestas básicas
constantes no empenho, entregue à empresa vencedora;
] ] .5. Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das solicitadas;
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11.6. Os produtos deverão apresentar nas emba]agens sua composição nutricional. e prazo de dali.dado, que sda
06(seis meses), após a data da entrega;
11.7. Todos os produtos cotados deverão obede.çer às normas de legislação vigente do Ministério da Agricultura e Vígijância
Sanitária (quando for o caso).

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. !ndícar o toca! e horários em que deverão ser entregues os produtos.
]2,2. p'efmitir ao pessoal da eON'i'RATADA acesa a iowi da eairega desde que observadas as normas de segurança.
} 2.3. Efetuaf os pagaⓕentos dex idos n&s co diç6es cs abc cc$das acsic teimo.
i2.4. Acompanhai e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente dcsíg11ado pata osso fim
podendo, em decorrência. solicitar providências do contratado, quc atenderá ou justilícará de imediato.

13. DAS SANÇÕES
13.1. Na hipótese de descumprimenta, por parte da Contratada, de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em
outros documentos que o complementam, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n'. 8.666 de 21 do Junho
de ].993, alterada e consolidada, as seguintes penas:
]3.1.1. Se o CONTRATADO deixar de entregar o produto ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, cnscÍar o
retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar tia execução do contrato, comportar-se de modo

uidõnoo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar c contratar com Q Município dc TIANGUA/CE c será
descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de TIANGUÀ/CE pela prazo de até 05 trinco) anos, sem prejuízo de
aplicação das seguintes multas e das demais cominaçõcs legais:
i. M!:íia de !8%(dez pof çe {o} sobre a valor da con ía ação RO caso de:
a api'eseníar documentação frisa exigida pai'a o cefnne;
b) não mantiver 8 proposta;
c) ftaudar na execução do contrato:
d) comportar-sc dc modo inidõnco
[[. Mu]]a mora!(ária dc 0,3%(três décimos por cçn]o) por dia dc atraso na entrega dc qua]qucr objcto contratual solicitado, até o
limite de 10%u(dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na
execução do contrato;
111. Multa moratória de 10%(dez por cento) sobre o valor contratado: na hipótcsc de atraso superior a 30(trinta) dias no
R)rrlecimento do objeto contratual;
IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências quc possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato, às
ativida(tes da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licítantc
de qualquer das obrigações definidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos quc o complcmcntcm, não
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem pre.juízo das demais saltçóes previstas lta Lci nü. 8.666 de 2.! de Junho
de }993, a!!brada e consolidada, c Ba Lci 8e. .ie}.52(} dc }7 dc Ju ho de 2002, as segui tes peras:

b) multa de 8té 05%(cinco por ccnít}) sllbrc o vai€1r contratado;
3.2. Apl$s o devido processo administrativo, conforme disposto no Edita], as multas pecuniárias previstas neste Instrumento

serão descontadas dc qualquer crédito existente no Município de TIANGUÁ/CE em favor da Contratada ou cobrada
judicialmente, na inexistência dc$tc
13.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federa] n'. 8.666 de 2] de junho dc
1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatória

14. DO REA.JUSTAMENTE EM SENTIDO GERAL
14.1. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não safrerãa reajuste antes de decorridos L2(doze) meses, hipótese na
qualpoderá $er utilizado o índice IGP-M da l?undação Getúlio Varias.
14.2. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na l)ipótese de sobrevivem fatos imprevisíveis. ou previsíveis, porém
dc conscqüências incalculáveis: retardadores otllmpeditivos da execução do aias êldc}. ou ainda: em caso de força maior, caso

administrativo onde reste demonstrada tat situação c ící!! adiÍivü, ser íesiabeÍecida a relação que as parics pactoara④
inicialmente entre os encargos do contratado c a retribuição da Administração pata a .justa remuneração dos produtos,
olãetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na latina do artigo 65, 11, "d" da Lei Federal
Do. 8.666/93, alterada e consolidada
15. DA VISITA TÉCNICA
IS.l. A Secretaria interessada, antes de homologar a licitação, poderá promaveí vistoria nas instalações da(s) cmpfDsa(s)
VGnçcllol'a(s) da Licitação, por meio de fuílçionário da própria secretaria, cnm a finalidade dc comprovar a capacidade de
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fornecimento, utilizando para isso checklist com pontuações a partir de itens quc a mesma achar l;brqínente ao ateâjjiento das
exigências de acordo com o objcto licitada.
15.2. Caso a Secretaria considere as instalações da(s) empresa(s) inadequadas a Proposta de Preços será recusada e convocado
o próximo licítanlc na ordem de classificação de Propostas de Preços e, assim sucessivamente.

16. DA FISCALIZAÇÃO
16.]. A execução do contrato será ac.ompanhada e fiscalizada pelo servidor especialmente designado pela Secretaria
solicitante, de acordo com c} estabelecido nü art. 67 da Lci NO. 8.666/93, doravante denominada FISCAL DE CONTRATO.
É6.1.1. O fiscal de çontr:tto ora laminado poderá ser alterada a qualquer momento. justificadamente. caso haja necessidade pQr
parte da Secretaria soíicitanie.

} 7. DISPOSIÇÕES FINAIS
!7.1. Este termo de }'eeefêecia, visa atender as exigêacüs i gaio para Q píccedimcaío iciÍatófio na mcdai Jade Pfcgão
EieÍí6aico, co fiando bodas a$ cond iões aecessáíias e sa8cÍeoew, fíwndo proibido pof «ie {eflno exigir clausiilas oü
condições que compfomeíam, íesífin.jam, ou ftustrem o cafálcr compcÍitivo c estabeleçam prckíências ou dcslinaçõcs cm
razão dc naturalidade dos licilantes ou de qualquer outra cifcuastâtlcia i!»pertitleate ou irrelevante para sua especificação,
conforme disposto nos incisos ], ]]c ]]]do art. 3a da Lcí NÜ. ].{1}.52(.)/02.

17.2. Reproduza«se fielmente este termo dc rcEcrência na minuta do cditale Anexos

Tianguá/CE, 02 do março de 2022.
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Prazo de E rega: 05 cinco contados do recebimento da Ordem de Compra Conforme Edita 
Prazo de validade da Proposto gg E]pç@ gg IW!!! Iglgias. IConforme estabelecido !D] Eqlêil
Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução do fornecimento
referentes a tributos. encargos sociais. e demais ónus atinentes à execução do obieto desta licitação;
Declaramos de que a proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que suo Proposta de Preço está em
conformidade cam as exigências do instrumento convocatória (edital)
Data;
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ANEXO llt - MODELO DE DECLARAÇÕES

PREGÃO ELETRÕNiCO N' PE G22e22.SETAS

.EXIGloo WH.H,4:BIL!!Anjo

DECLARAÇÃO

ttaUA!.j:F:jCACÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a} seb as penas da iei, para todas cs $ns de direito a que se passa prestar, especlalme te para 6ns de prova en pro①$w liçieatóric,
junto a Prefeitura Municipal de Tianguá/CE, Estado do Ceará, que, enn cumprimento m estabelecido na Lei n' 9.854, de 27/{W1999,
publicada no 00U de 28r10/1999, e ao Incisa XXXlll, do artigo 7o, da Canstituiçãa Federal, nãa emprega menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre. nem emprega menores de 16(dezesseisl anos em trabalho algum. salva na
condição de aprendiz. a partir de 14 jquatorze) anos
bl sob as penas da lei. para todos os Hns de direita a que $e passa prestar. especialmente para Hns de prova em processo licitatórlo.
junto a Prefeitura Municlpalde Tlanguá/CE, Estado do Ceará. que concorda integralmente oom os termos deste editale seus anexosl
c} que inexisee quaiqçeí faia supervenlen e impeditivo de nessa habilitação Faia paí8clpar nc presente certame iiclaeóíic. bem assim
que $camos cientes da obrigatoriedade de declarar ocarrênclas posteriores, no$ tentos do art. 32. $2': da LeE n.o 8.666/93.

Pelo que. por $er a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei

(CE}. de 20

DECLARANTE

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguâ - Ceará !888NIJlaD!

CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 - Fome: l88) 3671-2888

,ce.aov



ANEXO IV - MODELO DA ATA DE REGl$TRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRONICO NO PE 02/2022.SETAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
PREGÃO ELETRÕNICO NO PE 02/2022-SETAS
VALIDADE: '12{DOZE) MESES

Pelo p⑧sente instrumento, o MUNiCíPiO DE TiANCUA/CE, pessoa Jurídica de direito público interno. inscrito no CNPJ n'
com sede na Av. Moisés Moita n' 785 - Bairro Nenê Plácido - Tianguá-CE, através das

SECRETARIAS $iUNICiPAiS 8E ste aeo representado peicÍa} respectivo(a} Smíeláíio(a),
ccnsÉdeíendc c iga e to allçilaçàc a madaÊidade PREGÃO ELETRONiCO NP PE 82/2822 SETAS

ben coro. 3 ciassiãcação das Píapasías de Preços, e a espectiva hoaoiogaçào datada de
$OLVElíegiskar os preços das emp④s3s signatárias, nas quantidades estiradas e máximas para o prazo de

t2(doze} meses. de awrdo wm a classlãçação por elas alcançadas POR LATE, atendendo às condições previstas no instrumento
Canvacatório e a$ constantes desta Ata de Registo de Preços. em conformidade cam as disposições a seguir.

ciassiãcação das

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo Administrativo N' . . na modalidade PREGÃO ELETRONICO tombado sob o N'
PE 02/2022-SETAS, sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal, da Lei n'. 8.666/93 de 21/06/93 e
alterações posteriores. e da Lei n'. l0.520. de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui Quieto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE CESTAS
BÁSICAS DE$TINADAé À MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE, constante da Anexo Ido Editaldo processo licitatórlo na modalidade PREGÃO ELETRÕNICO N' PE
02/2022 SETAS. no qualrestaram classificados em primeiro lugar por item os licitantes signatários.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 {DOZE) MESES. contados a partir de sua assinatura

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DO
operacional.

no seu aspecto

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
5.1. O$ preços registrados dos produtos, a especiRcação, os quantitativos. empresas fornecedoras e representante legal, encontram-
se elencados nos ANEXOS da presente ata. em ordem de classificação das Propostas de Preços por Item
5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciáíios. fiscais e comerciais, taxas, fretes.
seguros. deslowmentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento do$ produtos.
indusive a margem de lucro.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO, CONDiçõES OE ENTREGA DOS PRODUTOS
6.]. O$ prcdülos iidladcs deverão seí entregues em G5 laRGa) dias a untar do recebimento da ORDEM D COMPRAS peia
Adalnlstraçãc, c l cal debalde peia SeaeÍaãa de : cbsewanda ãgoíesameole as espeaâçações wntidas
nc Tema de Refeíênda, cs a elas. nc ①Rií3to e d spesiçães censta8{es ãe $ua Proposta de Pfeçcs
6.4 .'i. O$ fen«ímentos deverão se{ executados wafofme ORDEM DE COMPRAS.
6.2. Faia a pies açãc do fcmeçlmenta do objeto deste ②rtâne. dewra ser eml$da a Farra e Nota Fiscalcuja$ informações para a
emissão deverão ser {equeõdas junto ao Contratante
6.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo do vencedor de não assinar a ORDEM DE COMPRA e a não prestação do
mesmo. no prazo e condições estabelecidas. sujeitará a Llcltante à aplicação das penalidades previstas neste Edita
6.4. No caso de mn$tatação da inadequação do objeto licitada às normas e exigências especifiçadas no Edital. no Termo de
Referência. no contrato e na Proposta de Preços vencedora a Administração as recusará, devendo ser de imediata adequados às
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabiveis, na forma da lei e deste instrumento.
6.5. O objeto deverá ser executada, conforme estabelecido no edital. em endereço e prazos estipulados previamente. designado pela
Unidade Gestora. compreendido durante o período contratuale rigorosamente de acordo com as espeçiücações estabelecidas na
Proposta de Preços vencedora e no contrato. senda que a não observância destas condições. implicará na não aceitação do mesmo.
sem que caiba qualquer bpa de reclamação ou índenização por parte da inadimplente.
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6.6. O licitante vencedor é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes d;êÜlpa ou
dolo. sua ou de proposto. na execução dos produtos, não excluindo au reduzindo essa responsabilidade a Hscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado.
6.7. O licitante vencedor é responsável pelos encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da entrega dos

6.8. O licitante vencedor utilizará. na execu②o dos fornecimentos, profissionais capacitados e qualificados para tal fim. excito nas
atividades compartilhados que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas
6.9. O licitante vencedor. deverá manter a Administração Municipaliníormada sobre o andamento dos produtos. informando-a sempre
que se íegisüarem ocorrências extraordinárias.
6.ie. Os produtos deverão ser eokegües ea caídos faaspafeates resistentes ou iras pí$pfias devidamente ideeti$mdas, não
peeenda haver pfoautos qçe não estejam adequa o$ para Q cona nl humano. seb pena de devaiuçãa de lidas as msla$ básicas
constantes no empenho. entregue à empresa vencedora
6.11. Não serão aceitas afeitas de produtos em embalagens ou condições diferentes das solicitadasl
6.12. Os produtos deverão apresentar nas embalagens sua composição nutricional e prazo de validade. que seja de no mínimo 06
jseis me$es}. após a data da entrega;
6.13. Todos o$ produtos cotados deverão obedecer á$ normas de legislação vigente do Ministério da Agricultura e Vigilância Sanitária
jquanda for Q çaso}

produtos

7. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
7.1. PREÇOS; Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas.
previdenciáíios, fiscais e mmerciais, taxas. fretes. seguros, deslocamentos de pessoal, wstos, e demais despesas previsíveis que
possam incidia sobre o fonecineato, iacl tive a margem de lucro,
7.2- PAGAMENTO: O paganeRío gera efetuado mensalmente, con$om\e entrega dos produtos, segaadc a$ ordens de COM?RAS
expedidas pela AdminÉstraçãa. de conformidade çom as notas fiscais/futuras devidamente atestadas pelos Gostares das despesas,
acompanhadas das Certidões Ficais e Trabalhistas do Contratado. todas alualizadas. observadas as condições da Proposta de

7.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 jtrintal dias após o encaminhamento da documentação tratada neste subitem
observadas a$ disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornewdor
7.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a empresa fornecedora não tenha concorrido de alguma forma para
tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios proporcionais ao$ dias de atraso, apurados desde a data limite
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento. aplicando-se a seguinte fórmula:

Preços

EM = 1 x N x VP

EM = Enwrgos Moíatõãos 3 serem acrescidos ao valor oHginariamente devido
1= índice de atualízação financeira, calculado segundo a fórmula:

Tx = IPCA (IBGE}
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

7.3. REAJUSTE; Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de demrridos 12 jdoze} meses. hipótese na qua
poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Varias
7.4. REeQUiLíBRiO ECQNOMICa-FINANCEIRO: Na hipótese de sabíeürem fatos Imprevisíveis. ou previsíveis. porém de
coaseqüê ci s inaicu àveis* ⓕtaídadofes ou impedi$vos da eakega do ajustado: oü ainda, en caso de broa naioí, caso fortuito ou
fato do príncipe. configurando àiea e êmica extíaoídináãa e extra ③nkatuai, poderá, media ie píocediaento adninistratlvo onde
reste demonstrada talsttuaçào e termo aditivo. ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
do contratada e a retribuição da Administração para a Justa remuneração dos produtos. objetivando a manutenção do equílibrio
económico-financeiro iniciando contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da Lei Federaln'. 8.666/93, alterada e consolidada
7.4.1. os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão ao$ preços praticados no mercado. mantendo-se a
diferença per③ntualapurada entre o valor originalmente constante da Proposta de Preços e aquele vigente no mercado à época do

7.4.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Secretaria solicitante solicitará ao Fornecedor,
mediante correspondência. redução do preço registrado. de forma a adequa-lo
7.4.3. Fracassada a negociação com a pHmelro colomdo a SecretaHa solicitante convocará as demais empresas com preços
registrados para o lote. se for o caso. ou ainda o$ fornecedores çlassiücados, respeitado as condições de fornecimento, os preços e
o$ prazos do prineirc ciassi8ado, para faze-io ea Igual prazo e nas mesmas condições propostas peia primeiro classi$cado

'x / 100
365
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7.4.4. Serão ①nsidefados wmpati eis com os de mercado os ?reçw !egistrados qae ícfen moais o ioferio es à aêdi;3ãQüêiês
apu ados pelo Setor de Cotação de Preços do Município de Tia gugCE.
7,5. Por ocasião da entrega dos produtos. e contratada deverá apresentar recibo em 02 (dua$} vias e a rwpeçtiva Nota Fiscal. A
Fatura e Nota Fiscaldeverá ser emitida em nome da Secretaria solicitante do Município de Tianguá/CE, com respectivo endereço.
7.6. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias
corre③es, com as informa③es que motivaram sua rejeição: contando-se o preza para pagamento da data da sua reapresentação
7.7. Para cada Ordem de compra, Q fornecedor deverá emitir uma Única nota fiscal/natura
7.8. Por acasiãa do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas. para verificação de todas as condições
de regularidade fiscal
7.9. Nenhum pagamento isentãrã o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos
produtos

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Os produtos licitados deverão ser iniciados imediatamente a contar da "ORDEM DE COMPRA'. observando rigorosamente as
especiÊca③es contidas no Termo do Referência, no$ anexos e disposições constantes de sua Proposta de Preços. assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer ónus de origem federal. estaduale municipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou exbajudiclais. sejam trabalhistas, previdendários. Hscãs e comerciais resultantes do(al
fornecimento/exewção/prestação que lhes $e;am Imputáveis, indusive wm relação a telheiros. em decorTência da ceiebíaçãa do
Con8alo: e aieda=
a} a reparar: wrüglí, remover ou suas l }r, à$ suas expensas: c ralou eⓕ pede. o obje#c en que $e veüücarem vidas. dekÊtos u
tnccrreçcesl
b) responsabilizar-se pelos damas causados diretamente à Administração au a terceiros. decorrentes de sua culpa ou galo na
execução dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
c) aceitar. nas mesmas condições. o$ acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco por centa} do valor inicia
atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n'. 8.666/93;
d} as entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer Q funcionamento da Secretaria solicitante
8.2. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas no edital. na Ata de Registro
de Preços/Contrato. na ordem de compra e na Proposta de Preços vencedora a administração o$ recusará. devendo ser de Imediato
au no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições. sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis. na forma da lei e deste instrumento;
8.3. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estadual e
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da entrega do
fornecimento:
8,4. Indicar proposto, aceito pela Adminiskaçãc. para repíesentá ia na execuⓖo do contrato. A$ deci⑦es e providêndas que
i fapassaíea a mapetêada do rep④$eRtê !e do ccnkatado dewíão sef co⑤uaicadas a $e $ supeãofes en tempo hábil paa a

ad③âc aas medidas convenientes
8.5. Respeitar e fazer cunpãr a legislação de segurança e Tmbatho e Assistência no trabalho. previstas nas numas
regulamentadoras pertinentesl
8.6. Substituir em qualquer tempo e $em qualquer ónus para Q MUNICiPtO, no prazo de 24 (vinte e quatro) heras da recusa.
no todo ou em parte o objeto recusado pela Administração, através da Secretaria solicitante, caso constatadas divergências
nas especificações. à$ normas e exigências especificadas no Termo de Referência. na Editalou na Proposta de Preços do
Contratado;
8.7. Manter, durante a vigência desta Ata. todas as condições de habilitação e qualiõcação exigidas no Edital relativo à licitação
da qual decorreu o presente ajuste. nos termos do Art. 55. Incisa Xlll, da Lei no 8.666/93, que será observado, quando dos
pagamentos à CONTRATADAS
B.8. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão. bem como pelos
contratos de trabalho de seus empregados, mesma nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais. eximindo a MUNICÍPIO de
qualquer solidariedade ou responsabilidade;
8.9. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos
diretamente das futuras pertinentes ao$ pagamentos que Ihe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judiclalou
extrajudidal, assegurada a prévia defesa
8.'il . A aüsêada ou omissão da $scalização do MUNiCíPiO aão exibirá o fornecedor das responsabilidades previstas nesta Ata.

CLÁUSULA NONA - ÜAS OBRIGAÇÕES OO MuNiCíPiO
9,1. Aoompanhai e ãiscaiizar a execução do objeto contratual, por eia de servidor especialmente designado para esse $m, podendo
em decorrêncta. solicitar providências da contratada. que atenderá ou jusiiÊcará de imediato
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9,2. Efetuaí os pagameaios devldes à conkabda nas ço acções esbeeieddas no ê6Élai e ne TeKííio de referência

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA
10.1. A presente ata de registro do preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições mntidas no artigo 65 da Lei n'. 8.666
de 1993 e a$ disposi®es do Decreto Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS
}l.$. A presente Ata de Regislíc de Preços poderá sef cancelada de pleno direito. nas seg Inles sluaçõe$:
$ 't.'i.'i. Pelo Município:
ajquando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Regístro de Preços
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) quando o Fornecedor não assinar a C)rdem de compra no prazo estabelecidos
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticadas no
mercado:
} quando a Fornewdoí der ②u$a a ⓕsclsào admtnlskatlva deçorfente deste Registre de Preços, nas h póteses pnvistas nw Incisas

de i a Xli e XVii do ftlg0 78 da Lei n'. 8.666/93;
l em qualquer hipótese de inexecução totalou parcialda Ordem de compra decorrente deste Registíol
11.1.2. Pelo FORNECEDOR:
a) mediante solicitação por escrito. comprovando estar impossibilitado de cumprir a$ exigências desta Ata de Registro de Preços
b) quando comprovada a acarrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78. incisos XIV. XV e XVI. da Lei Federa18.666/g3
11.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.
11.3. Omrrendo cancelamento do preço registrado. o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de recebimento. a
qua! será untada ac processo adnlniskatlvo da presente Ata
i1.4. ?ie çam de $er ignorado. iR①Rc cu inacessível o endereça ao F me②doí, ê mnunicaçãa seíé feita per pub:icaçãc em digno
oüçlal ou em jornal de grande circulação, pelo menos uma vez. considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última
publicação.
11.5 A sollcltaçãa do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Município, através das
Secretarias solicitantes. facultando-se à esta neste caso. a aplicação das penalidades previstas nesta Ata
11.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de compra lá emitida.
11.6. Havendo Q mncelamento do preço registrado, cessação todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento.
l$.7 Caso o MUNICÍPIO. através da Secretaria solicita te, não se u$1ize da prertoga8va de cancelar esta Ata: a seu exclusivo cdtédo:
poderá suspender a sua execução e/au su$iar o pagamento das futuras. até q o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição
contratualinfringida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS SANÇÕES
12.1. a licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Proposta de Preços, não assinar a ata de registro de preços ou
contrato. deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame. ensejar a retardamento da entrega das
produtos, não mantiver a Proposta ou Lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidõrieo ou
cometer fraude $su}, $cará impedido de }icitaf e con raiar com e Município de TianguãJCE será descréde cinde o Cadastro
do Município de Tianguá/CE pelo prazo de até 85(cincos aras. sem preluizo de aplicação das seguintes muitas e das demais
cominações legais:
12.1.1. multa de 10% Idez por cento) sobre o valor da contratação na caso de
a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente ②nvocado
b) apresentar documenta②o falsa exigida para o certames
c) não manter a proposta ou lancei
d) fraudar na execução do objeto:

12.1.2. multa moratória de 0.3% {tíés décimas por centos par dia de atraso na execução do fornecimento solicitado. contados do
recebimento da Ordem de wmprp, até o limite de 10% jdez por centos sobre o valor do fornecimento. caso seja inferior a 30(trintas
dias, no caso de retardamento na execução do fornecimentos
12.1.3. multa moratória de 10% Idez par cantai sobre o valor do fornecimento. na hipótese de atraso superior a 30 jtrinta} dias na
execução do fornecimento
12.2 - Na hipótese de ata ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da entrega do
fornmirnento, desde que nào caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprlmento por parte do llcitante de qualquer das
eoíigações 6e6nldas ne$ el stwnenÍc. nc ①Rtíatc c 8m cuiⓕ$ dcwnlen cs q e mpiemenien, pão abíengidas o$ s bi es
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais san③es previstas na Lei n'. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n
l0.520/02, as seguintes penas:

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará WD01:11gaSilg:çg
CNPJ: 07.735.17810a01-20 - CGF: 06.920.167-1 - Fora: (88) 3671-2888



é=»'';''g' \.-=:'

'

N'
ConusBãa de

12.2.1 - advertência:
12.2.2 - multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;
12.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesauro Municipal no prazo de 05 jcinca} dias a contar da notilcação ou
decisão do recurso, por meio de [)ocumento de Arrecadação Municipal- DAM
12.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado. será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.
12.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante. o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito
como Divida Atava do Município e cobrado mediante prmesso de execução nscai, çom os encargos coKespondentes.
{2.4 - O ③ datado teia seu contado caoceiado quando:
12.4.1 - Descumpíir as condições contratuaisl
12.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente. no prazo estabelecido pela Administração. sem
jusli$caüva aceitável;
12.4.3 - Não aceitar reduzir o $ou preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
12.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público.
'12.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanⓖes serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada a ampla
defesa e o mntraditório.
$2.$,$ - No pre①$sa de apilca②e de penaildades é assegurado c direi a aa ①ütíadltórlo e à ampla defesa. garantldcs cs sega e$
prazos de defesa
a) 05 jcinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa. advertência
b) 10 jdezl dias corridas para a sanção de impedimento de licitar e contratar mm o Município de Tianguà e descredenciamento no
Cadastro da Prefeitura de Tianguá pelo prazo de até 05(çinco} anãs
12.6. A$ partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n'. 8.666/93, alterada o
consolidada e no instrumento mnvocatório.

CLÁUSULA DÉciMA TERCEIRA - OOS iLíCiTOS PENAIS
f 3.4 . As ia&ações ?enais eÉpi$cadas na Lei 8.666/93, sela objeto de processo judicial, na forma legalmente prevista, sen prejuízo das
demais dominações aplicáveis

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
14.1. A$ despesas decorrentes das contrataⓖes que poderão advir desta Ata correrão à conta de recursos específicos consignados
no respectivo Orçamento Municipal, inerente à Secretaria de . em suas rubricas orçamentárias.

CLÁUSULA DÉcimA QUINTA . CAS OtSPOStÇÕES FiNAiS
$$.'1. ,As partes $caa. ainda; ads&itas à$ seg i es disposições:
15.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão íegistradas por intemédio de lawatura de terno aditivo a presente
Ata de Registro de Preços
15.1.2. Integram esta Ata o$ seus anexos. o Editalde Pregão Eletrõnico que Ihe deu origem e seus anexos. e as Propostas de Preços
da$ empresas classificadas.
15.1.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato demrrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia Q
expressa autorização do MUNICÍPIO através da Secretaria solicitante
l$.2. O CONTRATANTE se re$eaa o direito de fazer uso de qualquer das pⓕrrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n.' 8.666/93,
a:tefada e wnsclldada.

IS.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas. Rscais e comerciais não transfere ao MUNiCíPiO a
responsabilidade por seu pagamento. nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos produtos pela
Administração
15.4. O contratado, na execução do fornecimento, $em prejuízo das responsabilidades contratuais e legais. não poderá subcontratar
partes do contrato sem a expressa autorização da Administração

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . DO FORO
{$.'i . O fofo da Coaaíca de Tianguà é o ①npetente para diãnir questões deccfíeBles da eRkega deste Coe&aio, en obediência ao
disposto no $ 2' dc artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993: alterada e consolidada
Assim pactuadas, as partes formam a presente ata de registro de preços. na presença de 02 jduas) testemunhas que também o
assinam. para que produza os seusjuridicos e legais efeitos
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Tianguâ-CE, de de

MUNiCíPiO 0E TIANGUÃ
CNPJ:

<NOME OO(S} SECRETARIO(S) GE$TOFI(ES)>
$ecíeadoÍa) de <Seefetaria>

<NOME DA EMPRESAS
CNPJ:

<NOME DO REPRESENTANTES
CPF'

TESTEMUNHAS
1.
2.

CPF N
CPF N
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ANEXO IÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'

UNIDADE INTERESSADA

{ -ÓRGÃO GERENCiADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DO
SECRETÁRIO(A)
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ANEXO lIÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENI)EREÇO=
TELEFONE ( l
FAX: (
REPRESENTANTE.
RG:
CPF:
E-MAIL:
BÂ.NCO:
AGENCIA:
CONTA CORRENTE

Av. Moldes Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará w9081JlgDglD.
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ANEXO iii Â ATA OE REGiSTRO DE PREÇOS N'

OBJETO: REGISTRQ DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE CESTAS BÁSICAS DESTINADAS À
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.CE. tudo
conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos deste Edital

DATA: f f2022

Este documento é parte Integrante da Ata de Registro de Preços n
MUNICÍPIO DE TIANGUÁ e ajsl Emprosajs) Guio preço estão a seguir registrados par item
ELETRONICO ND /2022 -

celebrada entre o
em face à realização do PREGÃO

RAZÃO SOCIAL
CNPJ:
ENDEREÇO:

RELACIONAR TODOS CS ITENS DG PREGÃO ELETRÕNtCG

Av. Moises Moita. ?'85 - Nenê P]ácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Cearâ ww]81:!!aDgyê:g
CNPJ: D7.735.178/0001 20 CGF: 06.920.167-1 Fine: l8Sl3õr1-2808

.br



RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COMPONENTES DO CADASTRO DE RESERVA

ANEXO IV À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'

Conforme edital do Pregão Eletrõnico N' e o Decreto Municipal. segue abaixo relação
tarnecedores componentes do cadastro de reserva da ATA DE REGISTRO DE PREÇO N' '
1. RAZÃO SOCIAL
CNPJ N'.
ENO:ROÇO: .--
TELEFONE:
EMAIL=
REPRESENTANTÉ=--
RG No:
CPF N''

nominal dos

2. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ N'.:
ENDEREÇO
TEI..EFONE:
EMAIL=
REPRESENTANTE:--
RG N':
CPF Nü:

RELACIONAR OJS) ITEM(NS) POR ORDEM
DE CLASSIFICAÇÃO

CNPJ: 07.735.178r0001-20 - CGF Q6.920.167-1 - Fine: (88) 3671'2B8B
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ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÕNiCO Ne PE G2f2G22-SETAS .. ..

CONTRATO Np:

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de Tianguá-CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
CNPJ N' denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato

MUNICIPAL DE , e do outro ladopelo(a) Srja). SECRETÁRIA(Á}
inscrita no CNPJ Na

a Empresa
CEP

CONTRATADA, neste
telefone:

representado pelola) Srea}
ten justo e w kaÍado o seguinte:

E-mail: de agora em diante
CPF

denominada
sob

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processa de Administrativo n' - . na modalidade PREGÃO ELETRONICO N'

em conformidade a Ata Registro de Preço n' . ,- . e com a Lei Federal
n'. 8.666 de 21 dejunho de 1993 Lei das Licitações Públicas c/c os termas da Lei Fcdoraln'. l0.520 de 17 dejulho de 2002

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE CESTAS BÁSICAS DESTINADAS À
MANUTENÇÃO OA SECRETARIA MUNICIPAL oo TRABALHA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO muKtclpto OE TtAUCUA CE,
ccnstaale dc Anexo ! do Edital.

LATE OI - AMPLA PARTICIPAÇÃO

LOTE ,02 COTA RESERVADA PAR ME, EPP E MEI

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará !ânoao1llgnSu4:a:
CNPJ: 07.735.178/0001 20 - CGF: 06.920.167-1 - Pane: l88) 3671-2888

ITEM DESCRIÇÃO
QTD. POR

CESTA MARCA QTD DE
CESTAS

UND QTD
TOTAL

Valor
Unitário

Valor Total

  AÇULAR CRISTAL 2     Kg 7500    
2 Arroz branca agulhinha tipo 01 2     Kg     R$

3 Biscoito doce tipo popular - 40ag       PCT 7500   R$

4 Café Torrados Moído 250g 2       R$

            375G    
  Farinha de milho focada 500g 2   37M PCT 75DO   R$

  Fejão carioquinha Tipo 01       Kg 3750   R$

Leite em PÓ integral- 200g     PCT 3750   R$

9 Macarrão tipo espaguete com sêmola -500g 2     PCT     R$

10 Óleo de soja refinada lata Doam       ÜTA 3750   R$

VALOR TOTAL R$

ITEM DESCRIÇÃO
QTD. POR

CESTA MARCA
QTD DE
CESTAS

UND
QTD

TOTAL
Valor

Unitária Valor Total

l AGUÇAR CRISTAL
']

    Kg 2500   R$

2 Arroz branco agulhinha tipo 01   Kg 2500 R$

3 Biscaita doce lira popular - 400g 2     PCT 2500   R$

4 Café Tarra® e Moído - 25Cg 2   1250       R$

  Faãaha de nanaio branca             R$ -

  Farinha de milho laçada - 500g       PCT 2500   R$

  Feijão canoquinha Tipo 01   Kg 1250   R$



CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.10presentecontratotemvalorglabaldeR$ .( . aserpagonapíaporçãodaentrega
dos produtos. segundo as autorizações de fornecimento/ordens de serviço expedidas, de conformidade com as notas fiscais/futuras
devidamente atestadas pela Secretaria de , acompanhadas das Fiscais e Trabalhistas, Estaduais 6
Municipais. todas atualizadas, observadas a condições da proposta adjudicada.
3.2. O CONTRATANTE efetuará o pagamento após a execução dos produtos. conforme verificação do mesmo pelo vetar responsável
da prefeitura e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta cláusula. observadas a$ disposições edltalicias
3,3. Por ocasião da enkega do maleriaE licitada o contratada deverá apresentar recibo em Q2(duas} vias e a respec$va Nota FtsmÊ. A
Fabfa e Nota Fiswldeverãa $ef emi$das em nome da Ptefeitufa M nicipa} de Tianguà/CE - Secíetaãa de , com
endereço à , inscrito no CNPJ sob o n'

CLÁUSULA QUARTA - DA AGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até de

de

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DQS RECURSOS
5.$, Às despesas deste ka! mfrefãe par carta da Dcta③e Orⓐmee afia própria da SECRETARIA MUNICIPAL DE

DOTAÇÃO ORÇAMENTÂRiA: . . ELEMENTO DE DESPESAS:

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatória, da Lei Federal n'
8.666 de 21 de junho de 1993. alterada e consolidada e da Lei Federaln'. l0.520 de 17 de julho de 2002
6.2. O CONTRATADO obriga-se a
$.2.$. O$ produeas iicitades deverão se fa eddas çc prⓑc máxima de entrega de G$ {dnço} dias a contar ãa "ORDEM DE
COMPRA', cose an o ngoíosamente as espeàhcaçoes contidas na 'remo de Refeíênda. nos anexos e disposições instantes de
sua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem
federal, estadual e municipal. bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas. previdenciários, fiscais o
comeKiais resultantes do(al fornecimento/execução/prestação que lhes sejam imputáveis. inclusive com relação a terceir06. em
decorrência da celebração do Contrato, e ainda
a) a reparar. corrigir, remover ou substituir. às suas expensas, no totalou em parte, Q objeto do contrato em que se verificarem vícios.
defeitos ou incorreções
b} íesponsabilÉzaí-w pelos danos causados dlrelamenle à Administração ou a eefceims. decorrentes de sua culpa au doía na
exewção do contrato. aão excluindo oü íeduzlndo essa íesponsabiiidade 8 $scaiização oü o a①mpanhameato Feio órgão
interessado:
c) aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que $e fizerem no fornecimento. até 25% jvinte e cinco por
cento) do valer inícialatualizado do contrato, na forma do $ 1' do artigo 65 da Lei n'. 8.666 dejunho de 19931
6.2.2, O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo Contratante: em decorrência dos produtos
objeto do presente contrato. adorando medidas internas de segurança
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:
6,3.{. Acompanhai e fiscalizar a execução do objeto contraluz!, poí meia de servidor especialmente designado para esse üm,
podendo, em decoaéncia, soiidta pⓕvidêndas da Conbeeada, que atenderá oü justi$cafâ de imediato
6,3.2. Efetuar o$ pagamentos devidos ao contratado na$ condições estabelecidas no editale no Teimo de referência.
CUU$ULA SETIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS PRODUTOS
7.1. A execução dos produtos Iniciará imediatamente aros a solicitação da Contratante por meio de Ordem de compra
7.2. A Contratante designará servidor para assinar Ordens de Compras. conferir, receber e atestar a execução dos mesmos pela
Contratada;
7.3. O$ fornecimentos deverão ser concluídos e entregues nos prazos máximos estabelecidos pela Contratante;
7.4. O não atendimento no praz estipulado deverá $er justiüimda por escrito pela Contratada, e em caso de descumprimento sem
ius8$ uva eu quando esta não lenha sêde aceita, $ daí-se-â c contra adc à$ sanções esQbelecidas Q Editei e seus anexas: o
contrato e nas demais comina③es legais;

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará wwwJlêDgygiÊg:
CNPJ: 07.735.178/0001 20 - CGF: 06.920.167-1 - cone: l88} 3671-2888
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7.5. Os produtos reprovados e não aceitas pela contratante poderão ser reclamados no prazo de até 48 horas, a partir da data da $1
recebimento. Neste caso, somente será feita a reclamação por meio do servidor credenciado pela Contratante. que deverá se
certiHcar da alteração e suas causas
7.6. A Conkatada deverá substituir todos os produtos não a②itos pela contratante sem qualquer ónus para este.
7.7. Qualquer fornecimento executado pela Contratada, inclusive de refazimento, estará sujeito à aceitação plena do órgão recebedor.
7.8. Os produtos reprovados e não aceitas pela contratante poderão ser reclamados no prazo de atê 48 horas, a partir da data do seu
re③bimento. Neste caso. somente será feita a reclamação por meio do servidor credenciado pela Contratante, que deverá $e
cerH$car da alteração e suas causas
7.g. A Contratada deverá substituir todos os produtos não aceitas pela oontíatante sem qualquer ónus para este.
7.1e. Qualquer !cfneclrnente executado pela Ccntratada* induslve de fefazlmento: estará sujeita à aceitação plena de órgão
íwebedor

CLÁUSULA oiTAVA - OAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE 80 CGNTRATQ:
B.l, REAJUSTE; Os valores constantes das propostas ãü sofrerão reajuste antes de decoííidos 12 (doze) meses, hipõlese na qual
poderá ser utilizado o indi① iGP-M d3 Fundação GeÍúlio Vergas
B.2. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO FINANCEIRO: Na hipótese de sobíevirem fatos imprevisíveis. ou previsíveis. porém de
consequências incalculáveis. retardadores ou impeditivos da entrega do ajustada. ou ainda. em caso de força maior. caso fortuito ou
lato do príncipe. conHgurando álea económica extraordinária e extra contratual, poderá. mediante procedimento administrativo onde
reste demonstrado talsituação e termo adItIvo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inidalmente ente os encargos
do mntratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos orodutos, objetiv3ndo a manutenção do equílibrio
ewnómíco-financeiro iniciando contrato. na forma do artigo 65, 11. "d" da Lei Federaln'. 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES
9.1. Na hipótese de descumprimento. por parte do Contratado. de qualquer das obrigações definidas neste instrumento. ou em outros
documentos que o complementam, serão aplicadas. sem prejuízo das sanções previstas na Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993,
alterada e consolidada. a$ seguintes penas
9.1.1. Se o CONTRATADA deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame. ensaiar o retardamento do
fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do contrata, comportar-se de modo
Inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tlanguá/CE e será descredenciado no
Cadastro da Prefeitura Muniçipalde Tianguá/CE pelo prazo de até 05(cincos anos. sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e

1. Multa de 10% Idez por wnto} sobre o valor da contratação na caso de
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato:
d) comportar-se de modo Énidõneo
11. Multa moratória de 0.3% (três décimos por centos por dia de atraso no fornecimento de qualquer objeto contratualsalicitado. até o
limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 jtrlnta) dias; no caso de retardamento na execução do

Multa maratórta de 10%(dez por cento) sobre o valor contratado. na hipótese de atraso superior a 30 {trinta} dias no forneclmenta
do obleto contratualt
iV. Na hipótese de a Q ilícito. outras ocorrências que posam acarⓕ!ar tanstornos ao desenvolvimento do mntrato, à$ âtividades da
Admlnis#a⑩o. desde q e nãa caiba a aptl③çãc de san@o mais gnve, au deswmprl ente por parte da llcttante de qualquer das
bãg iões ãe$nidas este s! men e de mn8atc ce em cuiw dw entes que Q camPemente , nêo abrangidas no$ subiiens

8.666 de 2i dejunho de i⑧3. aitefada e ①nsoiidada

das demais dominações legais

contraton

ltl

aníe⑧res. serão pllçadas, sem preluizc das penais sanções nvisbs a
e na Lei o', i8.$2G de 17 de julho de 2802: as seguintes penas:
a} advedênçia;
b) muita de até O$%(cinco par unto) sobre Q valor conlratadc
9.2. Após o devido prmeséo administrativo. conforme disposto no Edital. as multas pecuniárias previstas neste Instwmento serão
descontadas de qualquer crédito existente no Município de Tianguá/CE em favor da Conbatada ou Cobrada judidalmente. na
inexlstênda deste.
9.3. A$ partes $e submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 do Lei Federal n'. 8.666 de 21 de junho de
1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatória.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1. A inexecução totalou parcialdo presente contrato ensejo a sua rescisão, com as consequências contratuais. as previstas em lei
e no Edital.

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP:
CNPJ: 07.735.178/0001 20 - CGF: 06.920.167-1 - cone: f88} 3671-2888

62.327-335



$-''''-$'à

la-
C

//

l0.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito. independente de ;iõtiti
judícialou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas deconentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na
Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993.
l0.3. O procedimento de rescisão observará as ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

0

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
11.1. A CONTRATADA se obriga a manter. durante toda a execução da contrata. em compatibilidade cam as obrigações por ele
assumidas. todas as condições de habilitação e qualihcação exigidas na Pro①dimenta Licitatório
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao editalde licitação e à Proposta Licitatória
11.3. O CONTRATANTE se reserva o direita de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no amiga 58 da Lei n'. 8 666 de 21
de junho de 1993. alterada e consolidada
11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes. com as devidas
justificativas, nos casos previstos na Lei
11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE
a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o abjeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos produtos
pela Administração.
11.6. O CONTRATADO. na execução do contrata, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar
partes do contrato sem a expressa autoHzação da Administração
11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com os termos do Processo Licitatório, da
Proposta e deste contrato.
11.8. Integram o presente contrato. indeperdente de transcri⑩o. todas as peças que formam o procedimento licitatório e a Proposta
Adjudicada.
11.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a)

CPF NO representante da SECRETARIA DE
Portaria/Matrícula NO

conforme o Art.
67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA DOZE - DO FORO
12.1. O foro da Comarca de Tianguá/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da entrega deste Contrato, em obediência
ao disposto no $ 2' da artigo 55 da Lei n'. 8.666 de 21 dejunho de 1993, alterada e consolidada
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento. perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos.

Tianguá/CE, de de

MUNICÍPIO DE TIANGUÂ.CE
SECRETARIA DE

<<<CNPJ NO. >>>

<<<Secretária(a)>>>
CONTRATANTE

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<CNPJ N'.>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
<<<CPF NO.>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF N

CPF N2.

Av. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará www:!!anaug:Êg:ge!:br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 CGF: 06.920.167-1 Fome:(88j3671-2888


